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Institui o Plano 

rrflfl,.f!,_, ., . ,,,�9 .\! Comunitâri·ô Munici-pal de Melhoramentos e dá outras pr� vidências. 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, P'efeito Municipal da E� . tância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal ,aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica instituido o Plario Comunitário Municipal -de Melhoramentos (PCM) , que obdecerã ao disposto nesta Lei. Artigo 29- O Plano Comunitário Municipal de Melhoramentos compreenderá a execução de pavimentação, guias e sargetas, recapea-/ mento, extensão de rede de· água e esgoto, galeriaa'de águas pluviais, construção de muros e passeios e outros, e será acionado por inicia­tiva própria da Administração ou quando solicitado pelos proprietá-/ rios de imóveis localizados nas vias e logradouros públicos a serem beneficiados, desde que represente, no minimo, 80%(oitenta por cen-/ to) do seu valor. 
Parágrafo Onico e Serão compreendidos nos 80%(oitenta por cento) os Poderes Públicos Municipal, Estadual e Federal, os isentos da Contribuição de Melhoria e os legalment.e impedidos de operar com insti tuiÇões f i·nanceiras. 

Artigo 39- Os melhoramentos . a . serem realizados através do Plano Comunitário Municipal de Melhoramento's, serão executados de forma direta pela Prefeitura, ou indiretamente através de empresa credenciada, obedecendo-se ao principio da licitação . para a escolha da -'. . . ------

contratada-.--� 
empresa a ser 

Artigo 49- Os melhoramentos solicitados serão_ aprovados - --- ------
quando forem do interesse e conveniência do MÚn-icipi�. Artigo 59- Caberã privativamente à Administração Municipal, sem prejuizo de outras medidas: 

I- apreciar a solicitação, aprovando-a ou indeferindo, a seu critério; 
II- fornecer a empresa contratada, as especificações técni� cas a serem adotadas no projeto e na execuçao; III- aprovar o projeto e or.çamento de custo; 

--
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IV- fiscalizar a execuçao do melhoramento, recebê-lo e ates 
tar sua conclusão; 

V- contratar, quando necessário, firmas notoriamente espe­
cializadas em controles (sondagens; ensaios; verificação dos· mate-/­
riais de fornecimento de dados, etc.) para ·a fiscalização .. 

§ 19- Tratando-se de pavime�tação, somente será executada 
se houver no local, caso.seja comprovada a sua necessidade, rede de 
captação de águas pluviais. 

§ 29� Para a execução de pavimentação, terão prioridade as 
vias e logradouros públicos jã adotados de melhoramentos,· tais como 
rede de água e esgoto e qualquer outros que, necessariamente, se as 
sentem ao subsolo. 

Artigo 69- Determinada a execuçao do melhoramento pelo Pla 
no Comunitário Municipal a Prefeitura ou a credenciada executara ela 
borará os estudos, projetos e orçamentos de custo, que devidamente -
aprovados, serão ,submetidos aos interessados, juntamente com o plano 
de rateio . 

Artigo 79- O custo ·do melhoramento será composto pelo va 
" , lor de sua execuçao, acrescido das despesas com estudos, projetos 

I' 
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-fiscalização, desapropriações, administração e financiamento, prª 
· mies de reembolso e ·outras de praxe em financiamento ou empréstimo , 

que nao poderão exceder a. 20%.(vinte por cento) _ daquele valor. 
Artigo 89- os proprietários lindeiros que recebereffi direta 

mente o beneficio responderão, no minimo por 50%(cinquenta por cento) 
do custo do melhoramento. 

·; 

Artigo 99- O custo do melhoramento para os C?ntratantes s� 
rã rateado entre os proprietários de imóveis alcançados por ele, pr� 
porcionalrnente às testadas dos mesmos. ------

Artigo 10- No caso de pavimentãÇao, a·Cüstci-dOffielh-õrarnE?!!..:. __ 

to para os proprietários de imóveis de esquina, será calculado . PF� 
porcionalmente às suas testadas, prolongando-se até o limite da bise 
triz do ângulo da via pavimentada.f 

Artigo 11- Quando os melhoramentos forem realizados por e� 
presas credenciadas, poderá ser cobrado, pela Prefeitura Municipal , 
um acréscimo de até 5%(cinco por cento) , sobre o custo final, que a 
titulo- de Taxa de Administração, cobrirá as. despesas de fiscalização. , -§ lQ- A Prefeitura poderá colaborar na execução dos melho-
ramentos credenciados, objetivando minorar os custos e essa colabora 
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I- preparaçao da caixa; 
II- colchão de areia; 

III- areia para calafetação. 
§ 29- Fica excluido da colaboração prevista no parágrafo -

anterior, o transporte. 
Artigo ·l2- Antes do início da execuçao do melhoramento, os 

interessados serão convocados por .Edital, para examinarem o memorial 
descritivo do projeto, o orçamento do custo do melhoramento, o plano 
de rateio e os· valores correspondentes .. 

§ 19- Fica facultada, dentro do prazo de 30(trinta) dias , 
aos interessados, a impugnação de'qualquer dos elementos do Edital , 
cabendo-lhes o ônus da prova/. 

§ 29- A impugnação só suspenderá o início da execução do 
melhoramento se for subscri a por um número de 80%(oitenta por cento) 
dos proprietário$ a serem b neficiados com o melhoramento. 

Artigo 13- Apôs a publicação do Edital, .os interessados se 
rao contatados pessoalmente para, se aderirem ao Plano Comunitário -
Municipal de Melhoramentos, firmarem contratos de f inanciamento com 
a Caixa Econômica do EStad de ·São Paulo S.A. 

em 

, 

Artigo 14- O pagtento.do valor contratado será feito 
urna. única parcela, na data prevista no contrato. 

§,19- A parcela unica, de que trata este artigo, será .reco 
lhida.junto à CEESP - CaiJa Econômica. do Estado: de São.·Paulo S.A. em 
conta especial_, denomi�ad1 Prefei�ura Municipal, . PCM nQ que se 
rã considerada depositaria. 

§ 29- O saldo pbrventur�. existente, no.final da operaçao 
da re-ferida- conta, ingresf.ará na receita municipal. 

_ 
· ----- -Art-igo-1·5--Esgotados o-Os-meios-par a--a-C ontr ataçao_ a __ p ref ei -

- . . 1 . 
tura not�fic�rá o� �roprfetár

·
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não

_ 
�on�ratantes � . cieii.tifi�ando-�s 

de que ficarao suJeitos ã cobrança do tributo devido . 
• 1 

Artigo 16- Tratando-se de melhoramento executado por em-
presa contratada, a Pre�eitura responderá perante a mesma pelas irn 
portâncias correspondenües aos relacionados no parágrafo Único do ar 
tigo 29 desta Lei e aos /não contratantes ao Plano Comunitário Munici 
pal· de Melhoramentos. 1 . 

Artigo 17- Fiba a Prefeitura Municipal autorizada a obter 
financiamento, junto à FEESP - Caixa Econômica do Estado de são Paulo -�:;:;;,� .. o o••-····r· '�°"""°'"" '"'""' "" "' ·oo�jt"'" -
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Artigo 18- No ca�o dojs proprietãrios
-
�bterem financiamento 

junto à CEESP - Caixa Economica do Estado de Sao Paulo S.A., para o 
pagamento do custo do melhorame to, fica autorizada a Prefeitura Mu­
nicipal a comparecer como respo�sável, observados os limites de endi 
vidamento estabelecido na ResolJção do Senado n9 62, de 28.10.75, 
com as alterações introduzidas Jela Resolução do Senado nQ 93, de 11 
10.76. l § 19- A responsabilid de constante deste artigo prevalece­
ra somente após esgotadas todas l as medidas de ordem administrativa -

' para o recebimento das importânbias financiadas. 

Ili § 29- Para a c�brança l aa dívida proveniente da responsabi­
lidade deste artigo, serao obse�vadas as disposições da Lei nQ: 6830/ 

1 
800 

Artigo 19- O tributo lecorrente da execuçao do melhoramen-

11 to é a contribuição de melhori�, conforme definida n a  Lei Municipal 
111 n9 1.255, de 29 de dezembro de 11983. 

,... Artigo 20- O contrib�inte da Contribuição de Melhoria é o 

r" proprietário, o ·titular do dom�nio Útil ou o possuidor a qualquer ti 
tule de bem imóvel.beneficiado jpor obra pública. 

Artigo 21- Fica o Chefe do Executivo.Municipal autorizado 
a aderir ao convênio entre a C�ixa Econômica do Estado de são Paulo 
S.A. - CEESP e a Fundação Pref�ito Faria Lima - CEPAM em 18 de dezem 
bro de 1984, visando a implantbção do Plano.Comunitário Municipal de 
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1 .. 1. 
Melhoramentos, e a assumir os direitos e obrigações que couberem ao 
Município, con�orme estatuidoslnaquele convênio. 

1,1! Parágrafo Único - o. onvênio referido neste artigo fiCa fa 
zendo parte integrante desta L�i. 

1: Artigo 22- As despesbs decorrentes da execução desta Lei --�r- -corre::ã� .à ·-cont"a - das dotações prêlpriascons-tantes do orçamento. que_ --' li1 poderao, se necessário, ser sutplementadas por Decreto. 

• 

-

,1 própria, será providenciada a competente abertura de crédito espe-/-
Parágrafo Único - vllrificada a não existência de dotação -

11 cial. 

1, Artigo 23- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

1= caçao, revogadas as disposiçõis em contrário. 
Caraguatatuba, 16 de de 1. 986. 1 

li 
1 Publicada na Seção. 

li 

EngQ Jair e Souza 
Prefeit ·cipal 

!ementares, aos 16/julho/1986 

cedo 
de Diretor 


